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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021

Licitação Eletrônica nº 872776
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos – SGPE PIMB nº 0779/2021

  
A SCPAR Porto de Imbituba S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 17.315.067/0001-18, com sede na 

Av. Presidente Vargas, 100, Centro, Imbituba - SC, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL DAS VIAS DO PORTO DE IMBITUBA, pelo regime de execução 
empreitada por preço unitário, conforme descrito neste edital e seus anexos, que será regida pela Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba disponível no site www.portodeimbituba.com.br, observando-se 
as alterações introduzidas posteriormente nessa legislação, e demais normas legais federais e estaduais 
vigentes.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do sistema “Licitações-e” do portal do 
Banco do Brasil S.A, observados os termos deste Edital, devidamente aprovado pelo Departamento 
Jurídico da SCPAR Porto de Imbituba S.A. por meio do Parecer Jurídico Nº 085/2021, de 13/04/2021, e 
será conduzido pelo Pregoeiro auxiliado pela Equipe de Apoio.

A SCPAR Porto de Imbituba S.A. recomenda aos licitantes a leitura previa da “Cartilha para 
Fornecedores” disponível no site www.licitacoes-e.com.br.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;

Anexo II.A – Modelo de Proposta de Preço – LOTE I

Anexo II.B – Modelo de Proposta de Preço – LOTE II

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

Anexo IV - Modelo de Declaração de que o Objeto Cotado Possui Garantia e Oferta de Assistência 
Técnica;

Anexo V - Modelo de Declaração de Visita Técnica;

Anexo VI - Modelo Declaração de Renúncia à Visita Técnica;

Anexo VII - Minuta do Contrato.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – Do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL DAS VIAS DO PORTO DE IMBITUBA 

1.1.1 - Especificações, quantitativos e condições estão estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital e nas demais disposições previstas neste edital.

1.1.2 - Os quantitativos não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, 
sendo que a contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante.
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1.2 – Recebimento e Abertura das Propostas:

1.2.1 - Data/Hora: até as 11h 00m do dia 15 de junho de 2021.

1.3 – Inicio da Sessão de Disputa de Preços:

1.3.1 - Data/Hora: às 14h 00m do dia 15 de junho de 2021.

1.4. É recomendável que os licitantes registrem suas propostas com antecedência, não deixando 
para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo administrador do sistema e 
apenas na data e horário previstos para a abertura, os valores das propostas comerciais tornam-se 
publicamente conhecidas.

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atendam a todas as exigências estabelecidas 
neste Edital.

2.2 – Não será ́admitida a participação de: 

2.2.1 – sociedades cooperativas; 

2.2.2 – empresas em consórcio; 

2.2.3 – Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.4 – Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 
apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação que ateste aptidão econômica e financeira para 
o certame.

2.2.5 – empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
usuária do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina – SEA, durante o prazo 
estabelecido para a penalidade; 

2.2.6 – empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.2.7 – empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam empregados ou 
dirigentes da SCPAR Porto de Imbituba S.A., bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Licitação.

2.2.8 – se enquadre em alguma das vedações previstas na Lei 13.303/16, notadamente em seus 
artigos 37, 38 e 44.

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

3.1. - Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

3.1.1 - Os interessados em se cadastrar no sistema poderão obter maiores informações na 
Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefones: 0800 729 0500 e 3003 0500 (capitais e regiões 
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metropolitanas), ou diretamente no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br - Orientações para o 
Fornecedor.

3.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, ou por iniciativa da 
SCPAR Porto de Imbituba S.A., devidamente justificada, ou do administrador do sistema.

3.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SCPAR Porto de Imbituba 
S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

3.4 - O interessado deverá comunicar imediatamente ao órgão administrador do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso.

3.5 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6 - É de responsabilidade do Licitante, sob pena de aplicação das multas previstas na legislação e 
no presente Edital, a auto declaração junto ao sistema eletrônico, para a condição de qualificação de 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.

3.7 - Nenhum representante legal poderá representar mais de uma empresa licitante para o mesmo 
lote, neste Certame.

4 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

4.1 - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CADASTRAMENTO DO VALOR DA PROPOSTA 
COMERCIAL

4.1.1 - O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para entrega e abertura 
das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4.1.2 - O licitante, no ato de envio de sua proposta, deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

4.1.2.1 - Maiores informações e detalhamentos disponíveis na integra em “Orientações 
para Envio de Proposta e Documentos de Habilitação - Fornecedores”, disponível no site www.licitacoes-
e.com.br.

4.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, no ato de envio de sua proposta, em 
campo próprio do sistema, deverão declarar que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei 
Complementar n. 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

4.1.3.1 - A não declaração indicará que a microempresa, ou empresa de pequeno porte, 
optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n. 123/2006.

4.1.3.2 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta referente aos impedimentos e sobre a condição de microempresa e empresa de pequeno porte 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

4.1.4 - O licitante deverá encaminhar sua proposta de preços preenchendo o campo específico 
no sistema de licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).
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4.1.4.1 - O preenchimento da proposta, no sistema de licitações é de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não cabendo à SCPAR Porto de Imbituba S.A. qualquer responsabilidade.

4.1.4.2 - Até a data e hora definidas para abertura das propostas, o licitante poderá 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

4.1.4.3 - No sistema, deverá ser cotado preço global, contendo no máximo 02 (duas) 
casas decimais, sem arredondamentos. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos e 
despesas, tais como: tributos, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, 
lucro, uniformes, alimentação, transporte, plano de assistência médico-hospitalar e odontológica e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto.

4.1.4.4. - Quando o objeto licitado estiver enquadrado em algumas das vedações 
previstas no artigo 17 da Lei Complementar n. 123/2006, os licitantes microempresas ou empresas de 
pequeno porte que forem optantes do Simples Nacional deverão formular suas propostas 
desconsiderando os benefícios tributários do regime a quem fazem jus.

4.1.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à SCPAR Porto de 
Imbituba S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros, sendo responsável também pela sua conexão ao sistema de licitações, com internet 
estável e confiável e com velocidade compatível a sua necessidade.

4.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.1.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (órgão provedor do 
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso.

4.1.8. Demais orientações quanto ao encaminhamento da proposta estão constantes no site 
https://www.licitacoes-e.com.br.

4.2 - ACESSO AO SISTEMA E ACOLHIMENTO DA PROPOSTA

4.2.1 - O acesso ao sistema se dará por meio da digitação de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no Edital ou em eventual 
alteração. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sítio eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

4.2.2 - O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório.

4.2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções legais cabíveis.

4.2.2.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao administrador 
do sistema ou à SCPAR Porto de Imbituba S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.2.3 - Deverá ser cotado no sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br) o valor total do Lote 
(quantidade x preço unitário) em reais, contendo no máximo 2 (duas) casas decimais.
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4.3 - ABERTURA DAS PROPOSTAS

4.3.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do pregoeiro no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

4.3.2 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave 
de acesso e senha.

4.3.3 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

4.3.4 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.3.5 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na internet.

4.3.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.

4.3.7 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lance.

4.3.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.3.9 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.3.9.1 – Todas as propostas classificadas participarão da etapa competitiva de lances.

4.4 - ETAPA DE LANCES

4.4.1 - Aberta a etapa de lances pelo Pregoeiro, os representantes dos licitantes classificados 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de disputa.

4.4.2 - Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento dos lances e do valor 
consignado no registro.

4.4.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

4.4.4 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

4.4.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

4.4.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.4.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada em prazo nunca inferior a 10 (dez) 
minutos, com exceção aos Pregões em que tenha sido classificada apenas uma proposta, que poderá 
ser encerrado em prazo inferior.

4.4.8 – O fechamento da etapa de lances se dará quando decorrer o lapso de 02 (dois) minutos 
sem a oferta de novos lances.
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4.4.9 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados;

4.4.10 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes divulgada no sítio eletrônico da SCPAR Porto de Imbituba S.A., além de divulgação no sítio 
eletrônico onde ocorre o certame.

4.4.11 - Encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o sistema verificará 
a incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante enquadrada na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte e na sequência as propostas serão classificadas em ordem 
crescente a partir do menor preço por lote.

4.5 – JULGAMENTO

4.5.1 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por Lote.

4.5.2 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada a preferência à contratação de 
microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.

4.5.3 - O sistema identificará automaticamente as empresas que se declararam como ME/EPP e 
examinará as situações de empate.

4.5.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
por ME/EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 
desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se conforme 
segue:

4.5.3.1.1 - No caso de empate nos termos do subitem 4.5.3.1, o Pregoeiro 
oportunizará à ME ou EPP mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere este subitem, sua 
proposta será classificada em primeiro lugar.

4.5.3.1.2 - Verificando-se valores iguais nas propostas de ME e EPP, que 
estejam enquadradas na situação prevista no subitem 4.5.3.1, o sistema reconhecerá o empate ficto 
automaticamente, convocado o fornecedor para oferecimento de novo lance, sempre melhor que o lance 
vencedor durante a disputa, no tempo decadencial de 5 minutos. O prazo é decadencial e, não havendo 
manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra em situação de empate, realizando o chamado 
de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, caberá ao 
Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote.   

4.5.3.1.3 - Caso a ME ou EPP melhor classificada recuse o benefício previsto no 
subitem 4.5.3.1.1, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 4.5.3.1, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

4.5.3.1.4 - Não verificada a hipótese prevista no subitem 4.5.3.1 ou não exercido 
o direito previsto no subitem 4.5.3.1.1 será mantida a classificação em primeiro lugar da proposta 
vencedora do certame.

4.5.4 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/06.
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4.5.4.1 - Em caso de permanência de empate mesmo após observado o item 4.5.4, 
serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei no 8.248/91, e no § 2º do art. 3º da 
Lei nº 8.666/93;

IV - sorteio.

4.5.4.2 - Para fins de verificação de empate serão considerados propostas com valores 
idênticos.

4.5.5 - Havendo indícios de inexequibilidade dos valores ofertados, será instaurada diligência 
para que o Licitante ofertante da melhor proposta possa, no prazo fixado:

I. Comprovar a exequibilidade; ou

II. Ajustar os valores ofertados.

4.5.5.1 - Optando por comprovar a exequibilidade de sua proposta, o Licitante deverá 
apresentar justificativas ou documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos valores 
ofertados com os custos e despesas necessários à integral execução do objeto.

4.5.5.2 - Optando por ajustar os valores ofertados, o Licitante deverá apresentar 
proposta readequada (tendo como limite máximo o valor global ofertado na proposta) e, se for o caso, 
justificativas para os ajustes realizados.

4.6 - VERIFICAÇÃO DA EFETIVIDADE DOS LANCES OU PROPOSTAS

4.6.1 - Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será verificada a sua efetividade, 
promovendo-se a desclassificação daqueles que:

I - Contenham vícios insanáveis;

II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela SCPar Porto de Imbituba;

IV - Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação; ou

V - Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, 
salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

4.6.2 - A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação aos lances e propostas mais bem classificados.

4.6.3 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

4.6.4 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as 
propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

I - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor do orçamento estimado pela SCPar Porto de Imbituba; ou

II - Valor do orçamento estimado pela SCPar Porto de Imbituba.
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4.6.5 - Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a SCPar Porto de 
Imbituba S.A. poderá fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou 
documentação escoimadas das causas que culminaram nas respectivas desclassificações ou 
inabilitações.

4.7 – NEGOCIAÇÃO

4.7.1 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que sejam obtidas melhores condições;

4.7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes;

4.7.3 - Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa 
de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra que 
tenha obtido colocação superior, a SCPAR Porto de Imbituba deverá negociar condições mais 
vantajosas com quem o apresentou.

4.7.4 - Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja acima do orçamento estimado, 
deverá haver negociação com o licitante para obtenção de condições mais vantajosas.

4.7.4.1 - A negociação de que trata o item 4.7.4 deverá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 
desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado.

4.7.5 - Se depois de adotada a providência referida no item 4.7.4.1 deste artigo não for obtido 
valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - Após a fase de negociação e declarada a vencedora, o pregoeiro solicitará o imediato e correto 
detalhamento da proposta comercial, em formato digital conforme modelo disponível no Anexo II deste 
edital, exclusivamente por meio do sistema, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
da solicitação do pregoeiro no chat de mensagens do lote. A referida proposta deverá estar devidamente 
preenchida e assinada. É de responsabilidade do licitante confirmar o recebimento do documento junto 
ao respectivo pregoeiro.

5.1.1 - Maiores informações referentes ao envio dos documentos via sistema licitações-e podem 
ser obtidas na Cartilha dos Fornecedores, Item 6 - Documentos Pós Disputa Virtual, disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br.

5.1.2 – Em caso de impossibilidade de encaminhamento via sistema Licitações-e, os 
documentos poderão ser encaminhados via e-mail licitações@portodeimbituba.com.br.

5.1.3 - A Proposta de Preços, a qual deverá ser apresentada com base nas especificações do 
Anexo I (Termo de Referência) deste Edital, deverá conter, ainda:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo 
I do presente edital, e quaisquer outros elementos referentes ao objeto cotado para que o pregoeiro 
possa identificar facilmente o cumprimento das especificações do Termo de Referência.

b) os preços unitários e total, obtidos após a etapa de lances e eventual negociação 
expressos, em Reais, com no máximo 2 (dois) algarismos decimais;

5.1.4 - Fica estabelecido como 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data da sessão pública.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
77

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

2S
V

8K
F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

IE
R

A
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

15
:1

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

214

http://www.licitacoes-e.com.br


Página 9 de 66

5.1.5 – Em caso de apresentação, pela Licitante, de informação divergente daquela especificada 
nesta Licitação, prevalecerão as especificações do Termo de Referência.

      5.2 - O valor máximo aceitável para a execução total do objeto será sigiloso, em 
atendimento ao art. 34 da Lei Federal nº 13.303/2016, podendo ser divulgado após o encerramento 
da etapa competitiva de lances, na fase de negociação.

5.2.1 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a 
remuneração e encargos sociais, bem como quaisquer outros pertinentes à prestação do serviço objeto 
deste Edital, tais como taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre 
o(s) mesmo(s).

5.2.2 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.2.3 - Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem o valor máximo global e o valor 
máximo unitário aceitáveis para o certame.

5.3 - Constatado erro de preenchimento na proposta de preço do licitante, o pregoeiro poderá solicitar 
a readequação da proposta, desde que mantido o valor global ofertado.

5.4 - Sob pena de desclassificação deverá ser juntada a Declaração de que o objeto cotado 
possui garantia e oferta de assistência técnica (conforme modelo referencial do ANEXO IV deste 
Edital).

6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, ou da eventual negociação, será verificado o 
atendimento das condições de habilitação do Licitante que tiver formulado a proposta melhor 
classificada.

6.2 - A empresa melhor classificada deverá encaminhar, via sistema Licitações-e, os documentos de 
habilitação elencados no Edital, em até 1 (uma) hora após a convocação pelo Pregoeiro.

6.2.1 - Maiores informações referentes ao envio dos documentos via sistema licitações-e podem 
ser obtidas na Cartilha dos Fornecedores, Item 6 - Documentos Pós Disputa Virtual, disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br.

6.2.2 – Em caso de impossibilidade de encaminhamento via sistema Licitações-e, os 
documentos poderão ser encaminhados via e-mail licitacoes@portodeimbituba.com.br.

6.2.3 - O Licitante poderá solicitar prorrogação do prazo para envio da documentação, que será

avaliado pelo Pregoeiro.

6.3 - O Licitante que não atender as exigências do Edital será inabilitado. Neste caso, o Pregoeiro 
examinará os documentos dos demais Licitantes, observando a ordem de classificação das propostas, 
até a apuração de um Licitante que atenda as condições de habilitação. 

6.3.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, a proposta de preços de menor 
valor será declarada vencedora e, em não havendo recurso, o Pregoeiro poderá adjudicar o objeto ao 
Licitante arrematante.

6.4 - Todos os documentos integrantes da proposta comercial e da documentação de habilitação 
serão considerados como verdadeiros, conforme declaração realizada pelo licitante (Anexo III), podendo 
ser diligenciados na forma do item 16.1 deste edital. A falsidade da declaração ou da apresentação de 
documentos falsos caracteriza conduta passível de sanção, conforme Artigo 168, II do Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

6.4.1 - Como condicionante para homologação do certame, poderão ser solicitados documentos 
originais ou complementares de modo a atestar a validade dos mesmos.
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6.5 - A documentação para fins de HABILITAÇÃO é constituída de:

6.5.1 - Habilitação jurídica:

I - Pessoa Jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer 
acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

b) Em se tratando de associações, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício.

c) Em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade desempenhada assim o exigir.

d) Em se tratando de empresário individual, comprovante de inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

f) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU), 
mantido pela Controladoria Geral da União, mediante consulta no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de diligência pela própria SCPAR Porto de 
Imbituba S.A.

II - Pessoa Física:

a) Identificação civil e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

b) Comprovante de domicílio.

c) Inscrição junto ao INSS (NIT ou PIS/PASEP).

d) Cópia do passaporte com visto em conformidade com a legislação federal vigente que 
permita atuar profissionalmente no Brasil, no caso de estrangeiro.

e) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS/CGU), mantido pela Controladoria Geral da União, mediante consulta no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de diligência pela própria SCPAR Porto de 
Imbituba S.A.

6.5.1.1 - Os documentos de habilitação jurídica deverão fazer prova inequívoca de 
que a empresa licitante tem entre os objetos sociais a prestação/fornecimento do serviço/bem que 
constituem o objeto deste certame.

6.5.1.2 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, estas deverão apresentar os documentos abaixo:

6.5.1.2.1.- Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica, comprovando a sua condição de Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

NOTA: 

- A não apresentação dos documentos informados no subitem 6.5.1.2.1, não implica a 
inabilitação do Licitante, desde que a empresa não tenha usufruído dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2016 para participação em Licitações.

6.5.2 – Regularidade fiscal e trabalhista:
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a) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

c) Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

6.5.3 - Qualificação Econômico-financeira:

          a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios (o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis deverão estar devidamente assinados e serão exigíveis após 120 dias da data 
do encerramento do exercício social da empresa. No caso das pessoas jurídicas que ainda não tiverem 
encerrado o primeiro exercício social, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser 
substituídos pelo balanço de abertura).

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

I) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal, ou cópia 
autenticada da mesma, onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 
Contábeis da empresa; 

II) Cópia autenticada extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado 
pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado inclusive dos Termos de Abertura 
e de Encerramento do livro;

III) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede de domicílio da licitante. 

IV) As empresas recém constituídas, que ainda não tiveram completado um 
exercício financeiro, deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil de abertura, 
assinados por profissional legalmente habilitado.

V) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, arquivo digital, deverão apresentar balanço patrimonial e 
demonstração de resultado do exercício, acompanhado do recibo de entrega do livro digital junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. O Pregoeiro poderá solicitar, através de diligência, o arquivo 
eletrônico encaminhado para constatar a veracidade das informações apresentadas.

b) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso.

b.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 
econômica e financeira para o certame.

c) Apresentar índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC) igual ou superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas a seguir: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Ativo total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

c.1) A comprovação poderá ser aferida através do Balanço patrimonial 
apresentado para atendimento item "6.5.3.a".

6.5.4 – Qualificação Técnica:

a) Registro da empresa no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em que tiver sua sede e indicação do(s) responsável(is) 

técnico(s) da empresa devidamente válida;

b) Comprovação de aptidão da empresa licitante: a comprovação de aptidão da 

empresa será feita por atestado(s)/certificado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, onde conste que a empresa licitante executou ou esteja executando serviço(s) semelhante(s) ao 

objeto desta contratação com as seguintes características:

LOTE 1:

a. Conter a indicação de execução de sinalização Vertical com 

quantitativo, no mínimo, igual a:

i. 125 m² de placas de sinalização vertical, referente a 25% 

do item 1.1.1 da planilha quantitativa.

 LOTE 2:

b. Conter a indicação de execução de sinalização Horizontal com 

quantitativo, no mínimo, igual a:

i. 3675,00 m² de sinalização horizontal, referente a 25% do 

somatório dos itens 2.1.1, 2.1.2,2.1.3, 2.1.4 e 2.1.5 da planilha quantitativa;

c. O(s) atestado(s)/certificado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel 

timbrado da concedente, datado e assinado, devendo constar o local onde foi executado o 
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serviço, a data de execução, as quantidade executadas e se o mesmo foi executado e 

concluído dentro do prazo previsto em contrato;

c) Comprovação de capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA/CAU, onde conste que o profissional executou 

ou esteja executando serviços semelhantes ao objeto desta contratação, com as seguintes 

características:

LOTE 1:

d) Direção, supervisão, coordenação e/ou execução de Sinalização Vertical de 

placas de sinalização vertical;

LOTE 2:

e) Direção, supervisão, coordenação e/ou execução de Sinalização Horizontal;

f) Vínculo empregatício: comprovação de vínculo empregatício com o profissional 

que apresentou acervo técnico para atender ao item anterior. A comprovação de vínculo profissional far-

se-á mediante a apresentação de:

g) carteira de trabalho (CPTS) em que conste o licitante como contratante e o 

profissional como pertencente ao quadro permanente da empresa, contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio, ata de eleição do diretor (sociedade anônima - caso o profissional 

ocupe tal posição na empresa licitante), contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação 

futura do profissional indicado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional, 

vinculada a esta licitação;

h) A contratação do profissional para atender ao item anterior não poderá ser por 

período de experiência ou por prazo explícito em contrato inferior ao cumprimento do prazo previsto para 

a execução dos serviços. Sendo que os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra 

ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela administração.

i) Atestado de visita técnica: atestado de visita técnica do(s) local(is) de prestação 

do(s) serviço(s) assinada por representante da SCPar Porto de Imbituba S.A. ou Declaração de 

Renúncia à Visita Técnica.

j.a) Para realização de visita técnica, agendar diretamente pelo telefone (48) 
3355-8934 ou e-mail letícia.somavila@portodeimbituba.com.br.
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6.5.5 – Demais documentos de habilitação

6.5.5.1 – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, na forma do Anexo 
III ao Edital. A declaração deve estar assinada por representante legal da empresa, devidamente 
identificado, ou por procurador com poderes para emitir tal declaração. A Declaração de Cumprimento 
dos Requisitos de Habilitação contempla: a) Declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; b) 
Declaração de confidencialidade; c) Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação, 
nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303/16, e da Lei Estadual nº 16.493/14; d) Declaração de 
autenticidade de informações e documentos; e e) Declaração de atendimento à Política Anticorrupção.

6.5.6 - Disposições Gerais acerca dos Documentos de Habilitação 

6.5.6.1 - As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas 
da apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais que a isentam de tal obrigação. 

6.5.6.2 - Os documentos requeridos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 
validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

7 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1 - Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a realização 
da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital, através do e-mail 
licitacoes@portodeimbituba.com.br.

7.1.1 - Na hipótese da SCPAR Porto de Imbituba não decidir a impugnação até a data fixada 
para a entrega das propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das 
propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

7.1.2 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentados 
intempestivamente. As impugnações não serão conhecidas se subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado.

7.1.3 - É de responsabilidade do licitante que apresentou documentos de pedido de 
esclarecimento ou de impugnação ao edital obter a confirmação de que houve o recebimento dos citados 
documentos por parte do(a) pregoeiro(a) da SCPAR Porto de Imbituba S.A. responsável por esta 
licitação.

7.1.4 - A não impugnação deste Edital e seus anexos, na forma e prazo previstos, implica a 
aceitação de todos os seus termos.

7.2 - A intenção de interpor recurso somente poderá ser promovida por Licitante, via sistema 
eletrônico em que ocorre o Pregão nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de 
declaração do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as 
razões de recurso via e-mail ao Pregoeiro (licitações@portodeimbituba.com.br), ficando os demais 
licitantes intimados para, se assim o desejarem, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.2.1 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do inciso anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor;
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7.2.2 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;

7.2.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, na forma deste edital, adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1 - Da sessão pública do Certame será lavrada Ata circunstanciada, com o registro das licitantes 
credenciadas, das propostas apresentadas na ordem de classificação, da análise dos documentos de 
habilitação e dos recursos interpostos, além de outros registros pertinentes.

8.2 - O procedimento de adjudicação será do Pregoeiro, se não houver recurso, ou, caso este tenha 
sido apresentado, da autoridade competente da SCPAR Porto de Imbituba S.A., que também procederá 
à homologação do certame.

9 - DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A celebração dos contratos será formalizada com a SCPAR Porto de Imbituba S.A., consoante a 
minuta que constitui o Anexo VII deste Edital.

9.1.1 – Os contratos deverão ser assinados preferencialmente na forma digital.

9.1.1.1 – Para assinatura digital deverá ser utilizada a Certificação ICP-Brasil.

9.2 - Convocação para assinatura do contrato:

9.2.1 - A SCPAR Porto de Imbituba S.A. convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar o contrato.

9.2.2 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para 
assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido à aceitação dos motivos pela Contratante.

9.2.3 - Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, a SCPAR Porto de Imbituba S.A. 
poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
assinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas condições da proposta da licitante vencedora.

9.3 - Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, de assinatura do contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, a 
SCPAR Porto de Imbituba S.A. cominará multa à licitante no valor equivalente a 5% (cinco por cento) 
calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 
13.303/2016 e neste Edital.

9.4 - O contrato firmado poderá ser rescindido pela Contratante, a qualquer tempo, nas hipóteses 
previstas na Lei nº 13.303/2016 e na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto 
de Imbituba S.A.

9.5 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, incondicionadamente, reter os 
créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento 
irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste Edital, no contrato e em lei, para a 
plena indenização do erário.

9.6 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas na Lei nº 
13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e no contrato.

9.7 – Da execução do contrato:
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     9.7.1 – São partes integrantes do contrato, como se transcritos estivessem, os termos do 
presente Edital, seus anexos e quaisquer complementos, documentos, propostas e informações 
apresentados pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.

9.7.2 – Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da 
Contratada, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou 
para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.

9.7.3 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 
Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

9.7.4 A fiscalização, aceitação e rejeição dos serviços prestados pelo Contratante atenderão ao 
que se encontra definido no Contrato e no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

9.8 – Da alteração do contrato:

9.8.1 – O contrato poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 81 da Lei 
nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

9.9 – Dos prazos e da vigência do Contrato 

9.9.1 - Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, após 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser renovado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 e 
Art. 140 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

9.9.2 - Prazo de Execução dos Serviços: Os produtos e serviços registrados deverão ser 
iniciados em até 07 (sete) dias úteis, contados após o envio da “Ordem de Serviço” pela Contratante, 
devidamente expressa e documentada. Ressalta-se que o prazo deverá ser atendido sem atrasos, 
sujeito a multa contratual.

9.9.3 – Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Os Equipamentos deverão possuir 
Garantia e assistência técnica conforme segue:

Produto/serviço Características Prazo de garantia

Placas

Sem pontos de corrosão

Sem deformações na superfície

Sem desbotamento da película

Sem perda da refletividade da película

Sem descolamento da película

Sem desprendimento do suporte

5 (cinco) anos

Suportes
Sem pontos de corrosão

Sem deformações
5 (cinco) anos

Pintura em tinta acrílica
Sem descolamento

Manter a refletividade
2 (dois) anos

Pintura em termoplástico com resina 

metacrílica por aspersão

Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Pintura com termoplástico por extrusão
Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Tachas e Tachões Sem desprendimento do substrato 3 (três) anos
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Manter a refletividade

A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca, reposição 
ou restauração desses se, porventura, apresentarem alguns dos defeitos relacionados 
anteriormente em período inferior ao estipulado.

9.11 – Do Reajuste do contrato:

9.11.1 – Havendo prorrogação do prazo do contrato o preço poderá ser reajustado na forma, 
prazo e condições previstos na legislação de regência, utilizando-se como índice de correção o Índice de 
Reajustamento de Obras Rodoviárias – DNIT ou, em sua ausência, outro que vier a substitui-lo.

9.11.2 - A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise da 
solicitação que demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) 
Contratante, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

9.12 - Dos direitos da Contratante:

9.12.1 - Ficam resguardados os direitos da SCPAR Porto de Imbituba S.A., em caso de rescisão 
administrativa, Lei nº 13.303/2016, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto 
de Imbituba S.A.

9.13 - Serão de responsabilidade da Contratada eventuais demandas judiciais, de qualquer natureza, 
contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato.

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos próprios da 
SCPAR Porto de Imbituba S.A. conforme seu Orçamento Anual aprovado pelo Conselho de 
Administração desta Companhia.

11 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

11.1 – O pagamento será:

11.1.1 – liberado após o recebimento definitivo do serviço realizado, listado em cada Ordem de 
Serviços.

11.1.2 – efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela SCPAR Porto de Imbituba 
S.A. A nota fiscal somente poderá ser emitida após autorização prévia e expressa da SCPAR Porto de 
Imbituba S.A.;

11.1.3 - liberado mediante a apresentação da comprovação de regularidade fiscal nos órgãos 
constantes no item 6.5.2;

11.1.4 - efetuado através de boleto bancário

11.2 – nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquer 
sanção/multa que lhe tenha sido imposta;

11.3 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao 
que dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações 
e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.
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11.4 – Caso no dia do pagamento não haja expediente na SCPAR Porto de Imbituba S.A, aquele será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente;

11.5 – Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, 
o prazo do pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, 
a depender do evento;

11.6 – No pagamento fica autorizada a retenção dos tributos devidos na forma da legislação vigente.

12 - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1 – Em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, a licitante vencedora 
deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação, em 
conformidade e em uma das modalidades previstas no art. 70 da Lei Federal 13.303/2016.

12.2 - Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da 
respectiva apólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da Seguradora 
pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora dos 
seguros.

12.3 - A garantia prestada será́ restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será́ atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º 
do art. 70 da Lei federal no 13.303/2016.

12.4 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa, conforme legislação vigente.

13 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DA CONTRATADA:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 012/2021;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos 
serviços, bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) 
mesmo(s);

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública 
ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato;

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e 
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;
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h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência – Anexo 
I ao Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2021.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para 
participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das 
obrigações previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de 
qualquer determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique 
débito ou bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do 
Contratante.

k) É permitida a subcontratação para a execução serviços estipulados, limitados a 25% do valor 
do contrato. Admite-se a contratação de terceiros para a realização de fornecimento ou frete dos 
produtos utilizados para execução dos serviços requisitados, bem como a locação de equipamentos. 
Será mantida a inteira e direta responsabilidade da empresa vencedora do certame perante a SCPar 
Porto de Imbituba, independente da opção pela subcontratação, e com autorização prévia e formal por 
escrito da Contratante. Todavia, será mantida a inteira e direta responsabilidade da Contratada perante a 
SCPAR Porto de Imbituba S.A., independente da opção pela subcontratação. É vedada a 
subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se 
originou a contratação ou participado direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou 
executivo.

l) A Contratada deverá cadastrar-se no Sistema de Acesso ao Porto de Imbituba (SAPI) assim 
que cientificar-se da assinatura do contrato. No caso de serviços que  gerem subcontratação, a 
Contratada deverá garantir que todas as subcontratadas também façam o cadastro no SAPI, anexando 
no sistema o contrato de prestação de serviço com a Contratada.

m) Apresentar para emissão das credenciais permanentes, no prazo determinado pela 
contratante, os seguintes documentos: 

Para cadastro da empresa:

• Cópia do contrato social atual (No caso de empresário individual, deve-se apresentar cópia do 
requerimento de empresário)

• Cópia do cartão do CNPJ atual

• Cópia do alvará de funcionamento atual 

Para cadastro dos funcionários:

• Comprovante de vínculo empregatício (Cópia da ficha de registro de empregado ou cópia dás 
páginas de foto, qualificação civil e contrato da CTPS física, se possuir)

• Documento de identificação com foto

• Certidões de antecedentes civil e criminal de primeira instância (pode ser emitida 
eletronicamente em https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes)

• Certidão de antecedentes federal (pode ser emitida eletronicamente em 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)

• Cópia da carteira de vacinação, comprovando aplicação de vacina contra febre amarela

• Certidão informando o tipo sanguíneo e fator RH

• Planilha de solicitação de acesso fornecida pela unidade de segurança, preenchida com as 
informações requeridas.

 Para empresas subcontratadas:

• Todos os documentos já mencionados para cadastro de empresa
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• Cópia do contrato de prestação de serviço com a empresa ganhadora da licitação

• Todos os funcionários da subcontratada deverão apresentar documentação, inclusive o vínculo 
empregatício com a subcontratada

DA CONTRATANTE:

a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s) 
serviço(s);

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2021;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) entregue(s) pela Contratada fora das 
especificações do edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

14 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 
estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento 
de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A., quais sejam:

I – Advertência.

II – Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos 
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da 
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da SCPAR Porto de Imbituba S.A.;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

d) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, no caso de atraso na entrega da garantia 
contratual, quando exigida;

e) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, 
nos demais casos de atraso;

f) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso 
de inexecução parcial;

g) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso 
de inexecução total.

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR 
Porto de Imbituba S.A., pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.
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§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente 
suportado pela SCPAR Porto de Imbituba S.A.

15 – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores:

I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;

IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 
- Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas 
pactuadas.

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

16.2 – Na apreciação dos documentos e no julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá relevar 
omissões nitidamente formais, sanáveis em prazo determinado, desde que restarem intocados a lisura e 
o caráter competitivo do procedimento licitatório.

16.3 – A SCPAR Porto de Imbituba S.A. poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
o ato, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

16.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou 
falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, poderá a SCPAR Porto de 
Imbituba S.A., a qualquer tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato subscrito, ficando sujeito às 
penalidades cabíveis.

16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-á o que 
segue:

I. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

II. os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na SCPAR Porto de 
Imbituba S.A.
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16.6 - Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de força maior 
será observado o seguinte:

I. se o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida sessão será 
adiada;

II. os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a situação 
estiver normalizada.

16.7 - Os atos da licitação serão divulgados aos interessados no endereço eletrônico 
www.portodeimbituba.com.br.

16.8 – Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro na 
Sede da SCPAR Porto de Imbituba S.A., Av. Presidente Vargas, 100 - Centro - Imbituba - SC - 88780-
000, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente – das 8h às 12h e 13:30h às 17:30h, ou 
pelo e-mail licitacoes@portodeimbituba.com.br.

16.9 – Cópia deste Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados nos endereços 
eletrônicos www.portodeimbituba.com.br e www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, na sede da SCPAR Porto 
de Imbituba S.A., no endereço e horários mencionados no item anterior.

16.10 – A SCPAR Porto de Imbituba S.A. não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de 
cópias deste Edital, senão aquelas obtidas nos meios legais de divulgação, ou sua cópia fiel.

16.11 – Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba, para apreciação judicial de quaisquer questões 
resultantes deste procedimento licitatório.

Imbituba, data da assinatura digital.

Assinado digitalmente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Diretor Presidente

SCPAR Porto de Imbituba S.A.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O Termo de Referência apresentado tem por objetivo determinar as condições gerais para 

a contratação de empresa para execução de Instalação e Manutenção de Sinalização vertical e 

horizontal das vias do Porto de Imbituba.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

A empresa contratada deverá seguir as especificações dos materiais indicados e obedecer 

às descrições dos serviços presentes neste Termo de Referência, seguindo normas e padrões de 

desempenho.

2.1. ESCOPO

Os serviços consistem no fornecimento e instalação de Placas de sinalização vertical com 

seus respectivos suportes de fixação e sinalização horizontal correspondente à pintura das vias e 

instalação de tachas e tachões, e dispositivos auxiliares, assim como as respectivas remoções.

Os serviços referentes ao objeto desta contratação serão divididos em dois lotes. A 

divisibilidade desta licitação favorece questões de ordem técnica e financeira, pois permite a 

participação de um número maior de interessados na disputa, o que, consequentemente, aumenta 

a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas. Deste modo, segue a divisão:

LOTE 1: Sinalização Vertical

LOTE 2: Sinalização Horizontal

2.2. LOTE 1 – SINALIZAÇÃO VERTICAL

2.2.1. Placas

As formas padronizadas para as placas são:

Octógono

Circular

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
77

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

2S
V

8K
F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

IE
R

A
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

15
:1

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

229



Página 24 de 66

Triangular

Quadrada 

Retangular 

Cruz

Formas especiais

Para este projeto serão utilizadas placas constituídas de chapas planas de aço zincado, 

com película refletiva tipo II.

De acordo com a NBR 11904:1992 - Chapas planas de aço zincadas para confecção 

de placas de sinalização viária, as placas devem atender aos seguintes critérios: 

As chapas devem ser fabricadas em aço-carbono, zincadas pelo processo contínuo de 

imersão a quente, conforme a NBR 7008.

As chapas devem ser pintadas, apresentando superfície lisa dos dois lados, sem 

empolamento, sem manchas, sem oxidação, com acabamento semifosco homogêneo.

No que se refere à espessura das placas, as chapas devem ser fornecidas conforme a 

Tabela 1:

Tabela 1: Relação de espessura e área das chapas 

Área da Placa (m²) Espessura mínima (mm)

Até 0,50 0,80

0,51 a 1,00 0,95

Acima de 1,00 1,25

Fonte: NBR 11904:1992

Quanto à cor, as chapas são fornecidas em uma das faces na cor preta semifosca e na 

outra face nas cores padronizadas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

A película refletiva deve apresentar os valores mínimos de coeficiente de retrorreflexão 

constantes na tabela 2:
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A película deve manter cerca de 90% dos valores da tabela 3, quando submetida às 

condições de chuva ou umidade sobre a superfície.

Tabela 2: Películas tipo II 

Ângulo de 

Observação

Ângulo 

de 

Entrada

Branca Amarela Laranja Verde Vermelha Azul Marrom

0,1 -4 300 200 120 54 54 24 14

0,1 +30 180 120 72 32 32 14 10

0,2 -4 250 170 100 45 45 20 12

0,2 +30 150 100 60 25 25 11 8,5

0,5 -4 95 62 30 15 15 7,5 5

0,5 +30 65 45 25 10 10 5,0 3,5

Fonte: NBR 14644: 2001

Nas legendas das placas indicativas, utiliza-se o padrão helvética - narrow - bold [E(M)] e 

helvética - narrow (D):

Tabela 3: Tipos de fonte.

Fonte Aplicação

Helvética narrowbold [E(M)]: para legendas com letras minúsculas iniciadas por maiúsculas;

Helvética narrow (D): para legendas somente com letras maiúsculas

Fonte: NBR 14644: 2001

Quanto à instalação, a localização e posição das placas será fornecida pela contratante.

Os modelos de placas considerados neste projeto constam em anexo e deverão obedecer 

aos formatos e dimensões. O conteúdo gráfico e escrito deverá ser fornecido pela contratante. 

As longarinas e abraçadeiras deverão ser confeccionados em aço carbono SAE 1010/1020 

galvanizado a quente. Estas peças não poderão apresentar trincas, fissuras, rebarbas ou bordas 

cortantes e deverão estar limpas, isenta de terra, óleo, graxa, sais ou ferrugem. 

Toda escória de solda, bem como respingos deverão ser removidos e seguidos de 

escoamento. 

As placas simples com largura inferior a 0,75m serão fixadas aos suportes, com 

longarina/abraçadeiras-Tipo A. 
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As placas simples com largura maior ou igual a 0,75m, serão fixadas aos suportes, com 

longarinas/abraçadeiras-Tipo B, e a quantidade de longarinas e transversinas será de acordo com 

altura e comprimento da placa.

      Quantidade de longarinas por placa em suporte

Altura da placa Quant. Longarinas

30 a 50 01

80 a 120 02

130 a 190 03

200 ou mais 04

       Quantidade de transversinas por placas em braço projetado

Comprimento da placa N° longarinas

Até 200 03

200 a 300 04

Acima de 300 05

As porcas, parafusos, arruelas deverão ser de aço galvanizado a fogo e centrifugado, e a 

CONTRATADA deverá apresentar certificado com ensaio de Preece conforme ASTM – A 239 / 

A 123 e certificado de ensaio de peso de camada conforme ASTM – A 123, a utilização de 

qualquer outro material está sujeito à aprovação da fiscalização

A fita de fixação deverá ser de aço inoxidável tipo 304; de 0,6 mm de espessura; e 1/2” 

de largura. 

A fita adesiva dupla face deverá ser usada para as placas simples e moduladas, de 

maneira que a chapa de alumínio não deverá ser furada. Para as placas duplas o perfil de 

alumínio e as longarinas para suportes ou transversinas para suportes/braço projetado deverão ser 

aderidas a placa através da fita adesiva. 

Para as placas moduladas o perfil de alumínio, que contorna os módulos simétricos, será 

colado às placas através de fita adesiva.

 As longarinas ou transversinas são fixadas aos suportes ou braço-projetado através de 

abraçadeiras e parafusos galvanizados a fogo e centrifugados.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
77

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

2S
V

8K
F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

IE
R

A
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

15
:1

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

232



Página 27 de 66

 A fita deverá apresentar espessura de 1,00 a 1,20 mm e a largura de 33 mm, devendo ser 

aplicada em toda extensão do perfil ou das longarinas/transversinas. A aplicação da fita adesiva 

dupla face será executada sobre pressão evitando o toque no adesivo. 

As superfícies de contato com a fita adesiva deverão ser limpas com álcool isopropílico 

antes de iniciar a aplicação. 

Os perfis, cantoneiras e chapas deverão ser em alumínio. 

Para a proteção contra corrosão as chapas deverão ser submetidas à galvanização a 

quente, após as operações de solda. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e 

externas das peças, devendo as superfícies apresentar uma deposição mínima de zinco igual a 

350g/m2 (trezentos e cinquenta gramas por metro quadrado) quando ensaiado conforme a 

ABNT-NBR-7397(MB-25-I) : 2007. 

As placas deverão ser fixadas em suporte, poste de semáforo, braço de semáforo e braço 

projetado por meio de longarinas/abraçadeiras e as placas moduladas serão fixadas em poste 

duplo ou triplo através de chapas e cantoneiras. 

Medição: Por metro quadrado de placa fornecida e instalada.

2.2.2. Suportes

Os suportes para sinalização vertical devem mantê-la fixa, de forma a resistir às 

intempéries.

Deverá ser executado apoio em concreto simples em profundidade e diâmetro suficiente 

que garanta a estabilidade do conjunto placa e suporte. 

Estes devem ser fornecidos em perfil do tipo “C” em aço carbono conforme norma 

ASTM-A-36(5) ou NBR 6650(6), Classe CF-24 da ABNT, ou equivalente.

Nos casos de placas com áreas de até 3,0 m², estas devem ser estruturalmente reforçadas 

com um perfil tipo T, de aço galvanizado ou aço patinável, conforme ASTM A588(2), nas 

medidas 3/4” x 1/8”, para que se mantenham planas. Este reforço deve ser fixado à chapa 

horizontalmente, através de solda a ponto, com tratamento de decapagem e demão de 

washprimer,à base de cromato de zinco com solvente especial para galvanização de secagem em 

estufa, tratamentos dispensáveis no caso de aço patinável.

Quanto à altura e afastamento lateral, sempre que possível, deverá ser atendido os 

seguintes critérios:

● Altura entre 2 a 2,5 metros em relação ao solo;
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● Afastamento lateral mínimo de 0,3 metros em trechos retos e 0,4 metros em 

curvas.

Medição: Por unidade de suporte fornecido e instalado.

2.2.3. Defensa metálica

As defensas metálicasdeverão ser  do tipo semimaleável simples zincadas por imersão a 

quente.

Devem possuir altura de 75cm, considerando a borda superior até o solo, conforme item 

4.3.5 da NBR 6179.

Todas as peças da defensa devem ser dimensionadas com estrita observância à 

uniformidade e facilidade de montagem. Os perfis de aço conformado que constituem as guias de 

deslizamento, tais como: postes, espaçadores, calços e cintas; devem seguir os requisitos da NBR 

6650. Os parafusos, porcas e arruelas devem ser de aço, de acordo com a NBR 8855, 10062, 

5871.  

O transporte e armazenamento das peças da defensa deverão ser efetuados de modo a não 

provocarem danos ao revestimento.

As peças devem ter uniformidade de camada de zinco, livre de áreas não revestidas, 

mancha, bolhas e rugosidades que prejudiquem a resistência à corrosão.

Quanto à execução os componentes das defensas não devem apresentar arestas ou cantos 

vivos voltados contra o fluxo de tráfego. Os elementos de fixação devem estar atrás das lâminas 

e se, ainda assim houver possibilidade de atingir pessoas ou veículos, devem ter suas formas 

baixas arredondadas. Os postes das defensas dever ser enterradas 1,10 m a 1,00 m, em aterro 

compactado. 

As defensas metálicas devem ter os postes cravados no solo, por processo de percussão, 

assegurando adequado atrito lateral com espaçamento de 4 metros. 

Em extensões pequenas, ou seja, menores de 300 m, pode-se admitir a implantação 

através de abertura de buracos no solo com enchimento posterior de concreto. As lâminas de 

uma defensa não devem ser instaladas a menos de 0,50 m ± 0,02 m da borda da pista.
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 Medição: Por metro de defensa instalado.

2.2.3.1. Delineador sinalizador refletivo para defensa metálica

Ao longo do comprimento da defensa metálica deverão ser fixados delineadores 

refletivos em amarelo. As dimensões e modelo padrão são apresentados no Anexo 2A..

Medição: Por unidade instalada.

2.2.4. Balizador cilíndrico refletivo

Instalação com fornecimento de Balizador cilíndrico. Injetado em Polietileno, polímeros 

ABS, resistente a raios UV, com chumbador embutido, ou seja, deverá conter um disco de aço 

com um parafuso de 1/2x 4¨, na própria peça, três faixas refletivas em (Alta Intensidade 

Prismática) na cor Amarelo, medida (L= 200mm – A= entre 800 a 900mm) de acordo com o 

desenho técnico contido no anexo 2A, podendo ser similar ao modelo que atenda as mesmas 

características

Quanto a instalação, sempre que possível, deverá ser colocado ao lado do acostamento, 

sendo fixado a 1m deste. O centro do elemento retrorrefletivodeve situar-se a 0,75m do nível da 

pista, admitindo-se, excepcionalmente, um mínimo de 0,60m. O espaçamento deverá variar de 

10 a 15 metros.

Medição: Por unidade instalada.

2.2.5. Remoção

Remoção das placas será feita manualmente, sendo arrancadas por unidade. Quaisquer 

danos às estruturas ou revestimentos adjacentes deverão ser imediatamente recompostos de 

modo a não alterar a aparência original. Após o término da remoção, recolher todos os materiais 

e entulhos, ficando a área limpa e desimpedida para a continuação dos serviços.

Medição: Por área de placa removida.
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2.2.6. Limpeza de placa de sinalização

O serviço de limpeza da sinalização vertical consiste na remoção do pó efuligem dos 

dispositivos de sinalização verticais e aéreos, implantados na rodovia,visando principalmente 

recuperar a reflexibilidade da película que os revestem e, emconsequência, a sua eficiência.Para 

a limpeza das placas as ferramentas manuais e equipamentos consistem em aspersores ou 

vassouras e similares e detergente neutro biodegradável.  A mistura de água e detergente deverá 

ser na proporção de 1:20, devendo ser realizado a aspersão desta na superfície da placa, em 

seguida será executada a limpeza manual através da esfrega de vassouras e por fim o enxágue 

com água pura. A execução deste serviço não deve causar danos as placas e ao seu entorno.

Medição: Por área de placa.

2.3. LOTE 2 – SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

A empresa deverá seguir as especificações dos materiais indicados e obedecer às 

descrições dos serviços presentes neste Termo de Referência, seguindo normas e padrões de 

desempenho. Os serviços considerados contemplam a pintura das vias e instalação de 

dispositivos complementares à sinalização horizontal, nas dependências do Porto Organizado de 

Imbituba incluindo mão de obra, material e equipamentos. Os serviços a serem executados estão 

descritos a seguir:

A sinalização horizontal é classificada em: 

Marcas Longitudinais: Correspondem as faixas de eixo e bordo, simples ou duplas, 

contínuas ou tracejadas. As representações gráficas constam no Anexo 2A. As marcas 

longitudinais devem ser executadas para este projeto com largura de 0,12m. 

b. Marcas Transversais: Correspondem às: Linhas de retenção Branca, Linhas de 

estímulo a redução de velocidade;Faixas de Travessia de pedestres.

c.   Marcas de Canalização: Correspondem às Linhas de canalização e Zebrados de 

preenchimento da área de pavimento não utilizável.

d. Inscrições no Pavimento: Correspondem àsSetas indicativas de movimento na pista e 

Legendas.
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Neste Projeto a sinalização horizontal será composta de Pintura com tinta acrílica, 

termoplástico por aspersão, termoplástico por extrusão, plástico a frio, instalação de tachas e 

tachões e demais dispositivos auxiliares. As representações gráficas constam no Anexo 2A.

2.3.1. Pintura com tinta acrílica

A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em superfície 

betuminosa ou de concreto de cimento Portland. A tinta deve ser aplicada pelo processo de 

aspersão pneumática, através de equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura 

a ser executada. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas 

e ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual.  A tinta deve apresentar 

características anti-derrapantes. A tinta não deve apresentar coágulos, natas, crostas ou separação 

de cor. A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 

 Temperatura ambiente, de 10°C a 40°C 

 Umidade relativa do ar até 90% 

 Suportar temperatura de até 80°C 

A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 

viscosidade especificada. 

A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o 

pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características 

de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca fosca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 

A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 

As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de: 

Tipo I – B: de 200g a 250g para cada litro de tinta; 

Tipo II A/B: 250g microesferas para cada m² de tinta aplicada.

A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente 

a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. Quando estes 
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processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies deverão 

ser escovadas com a solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas antes do início 

efetivo dos serviços de demarcação.

A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6mm e a 

sua espessura após secagem deverá ser no mínimo de 0,4mm, quando medida sem adição de 

microesferas Tipo II A/B.

Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir 

de guias; deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da 

pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto.

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas.

A distribuição de microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu 

acúmulo em determinadas áreas pintadas. Na pintura mecânica será usada a distribuição por 

aspersão, e manual um carrinho próprio aprovado pela fiscalização. 

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Esse 

excesso não será levado em consideração no pagamento, não se admitindo largura ou extensões 

inferiores aos indicados no projeto. 

Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01mm em 10m 

deverá ser corrigido. 

Após aplicada a tinta deverá ser protegida de todo tráfego de veículos bem como de 

pedestres, durante o tempo de secagem, cerca de 30 (trinta) minutos.

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada.

2.3.2. Pintura em Termoplástico por aspersão

Este tipo de material será destinado à execução de faixas longitudinais de eixo e de 

bordo, em amarelo e branco. A largura das faixas será de 12cm. Os locais serão definidos pela 

contratante.

O termoplástico deve atender aos requisitos da NBR 13159(1). 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 

30ºC ou inferior a 3ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação; 

A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 1,5 mm. 
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A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o 

término da aplicação. 

A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica.

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 

configuração geométrica da sinalização horizontal. 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 

contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes 

ou partículas de pavimento em estado de desagregação.

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar 

devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Quando estes processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as 

superfícies deverão ser escovadas com solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 

(vinte e quatro) horas antes do início do serviço de demarcação.

Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as microesferas de vidro de 

acordo com a) NBR 16184 tipos II A ou C à razão mínima de 400 g/m².

Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, 

tais que a tonalidade das faixas permaneçam inalteradas. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de 

até 80°C sem sofrer deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes. 

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego. 

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos 

sensíveis ao pavimento. 

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no 

pavimento. 

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 
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As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados 

em projeto. 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m².

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada.

2.3.3. Pintura com termoplástico por extrusão

Este método de pintura deverá ser utilizado no caso das pinturas de faixas de pedestres, 

zebrados, setas e demais símbolos. As características e dimensões serão apresentadas em projeto 

a ser fornecido pela contratante.

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de 

ligantes, partículas granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, 

microesferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham 

atender a finalidade a que se destina. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de 

até 80°C sem sofrer deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes. 

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego. 

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos 

sensíveis ao pavimento. 

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no 

pavimento. 

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 

A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas 

acionadas a ar comprimido, concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m².

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar 

devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Quando estes processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as 
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superfícies deverão ser escovadas com solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 

(vinte e quatro) horas antes do início dos serviços de demarcação.

A espessura do termoplástico extrudado após aplicação deverá ser de no mínimo de 

3,0mm, quando medida sem adição de microesferas Tipo II A/B.

O material será aplicado pelo processo de extrusão, sendo que a temperatura máxima de 

aplicação deverá ser de 180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o 

termoplástico de cor branca, a fim de manter a coesão e cores naturais do termoplástico. 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados 

em projeto. 

O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) 

minutos.

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m².

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada.

2.3.4. Plástico a frio Bicomponente

O plástico a frio é um material bicomponente à base de resina reativa metacrílica pura, 

cargas minerais, pigmentos, aditivos e microesferas de vidro. Os dois componentes misturados 

em proporções corretas, após a cura, devem formar um produto sólido, mantendo a espessura 

úmida igual à espessura seca.

A resina metacrílica (componente A) utilizada no plástico a frio deve ser 100% 

metacrílica reativa livre de solventes. Misturas com outras resinas, líquidos ou solventes não 

serão permitidas. O agente endurecedor (componente B) deve ser o peróxido de benzoíla em pó. 

Os componentes do plástico a frio devem se apresentar homogêneos, isentos de endurecimento 

ou grumos. No caso de leve sedimentação do material no recipiente, o material deve permitir 

uma perfeita homogeneização. 

O plástico a frio deve assegurar qualidade e integridade de cor e ser inerte a intempéries, 

combustíveis e lubrificantes, além de ter boa característica de adesividade às microesferas de 

vidro e ao pavimento e produzir película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar 

fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. Quando aplicado sobre a 
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superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o 

pavimento.

Para aplicação manual, o agente endurecedor (componente B – pó) deve ser adicionado 

ao plástico a frio (componente A – líquido) sob agitação e homogeneizado mecanicamente com 

o auxílio de haste homogeneizadora acoplada em furadeira. As microesferas de vidro tipo II-B, 

deverão ser aplicadas na proporção de 350g para cada m²de material aplicado. A distribuição de 

microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu acúmulo em 

determinadas áreas aplicadas.

No caso de leve sedimentação do material no recipiente, o material deve permitir uma 

perfeita homogeneização. Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do 

pavimento e do plástico a frio, as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de 

contraste, proporcionando melhor visibilidade diurna. A pintura de contraste deve apresentar 

compatibilidade com o plástico a frio e ser de mesma natureza química, tais como tintas à base 

de resinas acrílicas e/ou metacrílicas. 

O valor da retrorrefletividade inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd.lx-

1.m-2, para a cor AMARELA e de 250 mcd.lx-1.m-2 para a cor BRANCA, verificada em campo 

para a sinalização definitiva, avaliada em até 72 h (setenta e duas horas) após a liberação do 

trecho sinalizado da via, ao tráfego. O valor da retrorrefletividade residual mínima da sinalização 

deverá ser de no mínimo 70 mcd.lx-1.m-2, para a cor amarela e de 90 mcd.lx-1.m-2, para a cor 

branca, no período de 24 (vinte e quatro) meses da aplicação. 

2.3.6. Tachas e tachões

Neste projeto serão utilizadas apenas tachas e tachões bidirecionais.

O corpo das peças deverá ser de resina sintética‚ à base de poliéster, ou plástico acrílico 

tipo metilmetacrilato preenchido por composto de alta aderência ou qualquer outro material 

plástico, desde que apresente alta resistência à compressão.

As cores deverão ser indeléveis, obedecendo ao Padrão Munsell, conforme descrito 

abaixo: Branco - N 9,5, obedecida a tolerância N 9,0. Amarelo - 10 YR 7,5/14, obedecida a 

tolerância 10 YR 8/16.
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A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente 

a superfície a ser instalada a peça, como escovas, vassouras e retirar todo resíduo ou manchas de 

óleo, antes da furação.

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir 

de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da furação do pavimento, seguindo rigorosamente o 

projeto.

A marcação dos locais a perfurar deverá ser efetuada com auxílio de gabaritos. A furação 

propriamente dita deverá ser feita com broca, acoplada a um martelete acionado por ar 

comprimido ou corrente elétrica, ou outro equipamento. O furo deverá ter a profundidade 

suficiente para abrigar o pino de fixação com folga.

Deverá ser feita a limpeza dos furos bem como do local de assentamento utilizando-se o 

ar comprimido para que não fiquem resíduos que prejudiquem a aderência do material de fixação 

ao pavimento.

O assentamento e a fixação da peça deverão ser executados com quantidades de material 

suficientes para que as peças não se desprendam do pavimento posteriormente. As peças 

instaladas devem permanecer intactas durante o tempo de pega do material de fixação, para uma 

perfeita aderência sobre o pavimento. Após a instalação da peça, a Contratada deverá recolher 

todo entulho ou sobra de materiais resultantes da execução dos mesmos. Não serão aceitas as 

peças cujos elementos refletivos estiverem cobertos de cola após a implantação.

O elemento refletivo, deverá ser da mesma cor da peça, estando perfeitamente embutido 

na mesma; O elemento refletivo deverá manter a reflexão durante o período de garantia da peça e 

deverá estar perfeitamente embutido no corpo do tachão, tacha ou calota; O elemento 

retrorrefletor deverá resistir aos impactos pneumáticos e às condições ambientais (intempéries‚ 

poluição, etc.).

A cola a ser utilizada no assentamento e fixação das peças deverá ser sintética com 2 

(dois) componentes, pré-acelerada, à base de resina de poliéster, com as seguintes propriedades: 

Não sofra retração após a cura, para não permitir; vazios entre as peças e o pavimento, 

movimentos do pino de fixação, tempo máximo de cura de 60 minutos, alta aderência em 

pavimentos asfálticos.

Independentemente dos ensaios e inspeções, a durabilidade das peças fornecidas e/ou 

implantadas, deverá ser de 3 (três) anos, no que diz respeito a deslocamento, quebra, soltura do 

pavimento, bem como do retrorrefletor, excetuando casos que comprovadamente não forem 

responsabilidade da Contratada.
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As tachas de formato quadrado serão abauladas, sem 

quinas retas, devendo obedecer as seguintes 

dimensões:Dimensões externas:

97 (+ou-3)x 90 (+ou-5) x 19 (+ou-2) mm; 

N.º de pinos de fixação: 1 (um); 

Diâmetro do pino de fixação 1/2" = 12,7mm; 

Comprimento externo do pino de fixação 43 (+ou-2) mm; 

Comprimento total do pino de fixação 57 (+ou - 2) mm; 

Largura mínima do elemento refletivo 9mm; 

Comprimento mínimo do elemento refletivo 65mm.

Os tachões de formato retangular serão abaulados, sem quinas retas, devendo ter 

basicamente as seguintes dimensões:

Dimensões externas 240 (+ou-10) x 155 (+ou-5) x 50 (+ou-2,5) mm; 

N.º de pinos de fixação 2 (dois); 

Diâmetro do pino de fixação Diâmetro 1/2"; 

Comprimento externo do pino de fixação 70 (+ou- 5) mm; 

Comprimento total do pino de fixação 95 (+ou-5) mm; 

Espaçamento entre pinos 140 (+ou-10) mm; 

Largura mínima do elemento refletivo 14mm; 

Comprimento mínimo do elemento refletivo 150mm.

As distâncias entre as tachas e tachões serão definidas em projeto a ser fornecido pela 

contratante.

Medição: Por unidade de tachas e/ou tachões instalados.

2.3.8. Remoção de tachas e tachões

São utilizadas alavancas para a remoção das tachas e tachões, onde as mesmas são 

inseridas na parte inferior, de modo alternado em duas de suas extremidades opostas, até retirar a 

peça por completo. A remoção deverá acontecer de forma que não danifique as estruturas. 
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Quaisquer danos às estruturas ou revestimentos adjacentes deverão ser imediatamente 

recompostos de modo a não alterar a aparência original. Outra maneira das tachas e tachões 

serem removidos manualmente é pela quebra com o martelo ou a picareta, porém este método 

somente será utilizado quando do não reaproveitamento do material. Após o término da remoção, 

recolher todos os materiais e entulhos, ficando a área limpa e desimpedida para a continuação 

dos serviços.

Medição: Por unidade de tachas e/ou tachões removidos.

2.3.9. Remoção por jateamento abrasivo úmido com vidro

A remoção da pintura acrílica pode ser feita através jateamento abrasivo úmido com 

vidro.

Medição: Por metro quadrado de pintura removida.

2.3.10. Remoção por fresagem

Já a pintura extrusada pode ser removida por fresagem, método que consiste em realizar 

uma microfresagem, removendo apenas uma fina camada do pavimento que contém a 

demarcação, sem causar grandes desníveis entre o pavimento fresado e o não fresado. Este 

método altera a textura superficial e a aparência do pavimento.

Medição: Por metro quadrado de pintura removida.

2.3.11. Remoção com maçarico

A pintura termoplástica deverá ser removida com auxílio de maçarico.

Medição: Por metro quadrado de pintura removida.

3. LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO DO OBJETO

Os serviços contemplados no objeto desta contratação abrangerão todas as vias internas, 

acessos, estacionamentos e dependências do Porto de Imbituba.
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4. DOCUMENTOS EXIGÍVEIS, CONFORME REGRAS DA ABNT E 

LEGISLAÇÃO VIGENTE

Os materiais empregados nesta obra deverão ter qualidade comprovada e obedecer às 

especificações também contidas neste documento, nas seguintes normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT).

NBR14891 – Sinalização vertical viária – Placas.

NBR 11904:1992 - Chapas planas de aço zincadas para confecção de placas de sinalização 

viária.

NORMA DNIT 101/2009-ES – Obras Complementares – Segurança no tráfego rodoviário – 

Sinalização Vertical – Especificação de Serviço.

NBR 14644 – Sinalização vertical viária – Películas – Requisito.

NBR 14890 – Sinalização vertical viária – Suportes metálicos em aço para placas – Requisitos.

NBR 14962 – Sinalização vertical viária – Suportes metálicos em aço para placas – Projeto e 

Implantação.

NBR 13159: Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo processo de aspersão.

NBR 13699: Sinalização Horizontal Viária – Tinta à base de resina acrílica emulsionada em 

água.

NBR 13132: Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo processo de extrusão.

NBR 15576: Sinalização horizontal viária - Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos de 

ensaio.

NBR 14636: Sinalização horizontal viária - Tachas refletivas viárias – Requisitos.

NBR 15405: Sinalização horizontal viária — Tintas — Procedimentos para execução da 

demarcação e avaliação.

NBR 15402: Sinalização horizontal viária - Termoplásticos - Procedimentos para execução da 

demarcação e avaliação.

NBR 6971: Defensas metálicas – Projeto e implantação.

5. RECOMENDAÇÕES PARA BOAS PRÁTICAS NAS OBRA

Com o intuito de servir como referência à fiscalização e à execução do contrato, 

apresentam-se as boas práticas mínimas a serem observadas no canteiro de obras pelos 

responsáveis da CONTRATADA. Como objetivo, cita-se também a contribuição deste manual 

para a redução dos acidentes de trabalho, estabelecimento de instalações funcionais e seguras, 
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preservação da qualidade da vida humana, mão de obra, conscientização do proprietário e do 

construtor quanto às suas responsabilidades. Não implicam, entretanto, em qualquer 

responsabilidade da equipe técnica do Porto com relação à qualidade das instalações executadas 

em discordância com as normas aplicáveis. 

É necessário que tanto os empregadores (que têm por obrigação fornecer um local de 

trabalho com boas condições de segurança, higiene, maquinaria e equipamentos adequados), 

quanto os trabalhadores (aos quais cabe a responsabilidade de desempenhar o seu dever com 

menor perigo possível para si e seus companheiros) estejam comprometidos com uma 

mentalidade preventiva. As ações a seguir delineadas foram baseadas nas Normas 

Regulamentadoras (NR’s) que devem sempre ser consultadas, bem como aquelas que vierem a 

substituí-las.

É vedado o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro de obras sem que 

estejam assegurados pelas medidas previstas na NR 18 e compatíveis com a fase da obra.

Escavação: A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou 

escorados solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, 

quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a execução de serviços. 

Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela escavação devem 

ser escorados. Estes serviços devem ter responsável técnico legalmente habilitado.

Máquinas e equipamentos: A serra circular deve ser dotada de mesa estável, com 

fechamento de suas faces inferiores, anterior e posterior, construída de madeira resistente, 

material metálico ou similar de resistência equivalente, sem irregularidades, com 

dimensionamento suficiente para execução das tarefas. A carcaça do motor deverá ser aterrada 

eletricamente. O disco deve ser mantido afiado travado, devendo ser substituído quando 

apresentar trincas, dentes quebrados ou empenamentos. Ser provida de coifa protetora do disco e 

cutelo divisor e coletor de serragem.

Armações de aço: A dobragem e o corte de vergalhões de aço em obra devem ser feitos 

sobre bancadas ou plataformas apropriadas e estáveis, apoiada sobre superfície resistente, 

niveladas e não escorregadias, afastadas da área de circulação de trabalhadores. Esta área deve 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
77

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

2S
V

8K
F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

IE
R

A
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

15
:1

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

247



Página 42 de 66

ter cobertura resistente. É proibida a existência de pontas verticais de vergalhões de aço 

desprotegidas.

Medidas de proteção contra quedas em altura: É obrigatória a instalação de proteção 

coletiva onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção de materiais. As aberturas 

no piso devem ter fechamento provisório resistente. O cinto de segurança tipo paraquedista deve 

ser utilizado em atividades a mais de 2,0 metros de altura do piso, nas quais haja risco de queda 

do trabalhador, resguardadas todas as premissas já estabelecidas pela NR 35.

Andaimes e plataformas de trabalho: Devem ser dimensionados e construídos de modo 

a suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estão sujeitos. O piso deve ter forração 

completa, antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e resistente. Os andaimes devem 

dispor de sistema guarda-corpo e rodapé, inclusive nas cabeceiras, em todo o perímetro, com 

exceção do lado da face de trabalho. Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam situados a mais 

de 1,5 metros de altura devem ser providos de escadas ou rampas. É proibido o trabalho em 

andaimes de periferia da edificação sem que haja proteção adequada fixada à respectiva 

estrutura. É proibido o deslocamento das estruturas dos andaimes com trabalhadores sobre os 

mesmos.

Instalações elétricas: A execução e manutenção das instalações elétricas devem ser 

realizadas por trabalhador qualificado e com a supervisão por profissional legalmente habilitado. 

Somente podem ser realizados serviços nas instalações quando o circuito elétrico não estiver 

energizado. É proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos de equipamentos 

elétricos. As emendas e derivações dos condutores devem ser executadas de modo que 

assegurem a resistência mecânica e contato elétrico adequado. O isolamento de emendas e 

derivações deve ter característica equivalente à dos condutores utilizados. Os condutores devem 

ter isolamento adequado, não sendo permitido obstruir a circulação de materiais e pessoas. Os 

circuitos elétricos devem ser protegidos contra impactos mecânicos, umidade e agentes 

corrosivos. Sempre que a fiação de um circuito provisório se tornar inoperante ou dispensável, 

deve ser retirada pelo eletricista responsável. As instalações elétricas provisórias de um canteiro 

de obras devem ser constituídas de chave geral (do tipo blindada, se exposta ao tempo). As 

estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser eletricamente aterradas. Deverá ser 

providenciado o projeto das instalações elétricas provisórias, juntamente com o respectivo 

diagrama unifilar.
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Armazenagem e estocagem de material: Devem ser de modo a não prejudicar o trânsito 

de trabalhadores, a circulação de materiais, o acesso aos equipamentos de combate a incêndios, 

não obstruir as portas ou saídas de emergência e não provocar empuxos ou sobrecargas nas 

paredes, lajes ou estrutura de sustentação, além do previsto em seu dimensionamento. As pilhas 

de materiais, a granel ou embalados devem ter forma e altura que garantam a sua estabilidade e 

facilitem o seu manuseio. As madeiras retiradas de andaimes, tapumes, formas e escoramentos 

devem ser empilhadas, depois de retirados ou rebatidos os pregos, arames e fitas de amarração.

Ordem e limpeza: O canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e 

desimpedido, notadamente nas vias de circulação, passagens e escadarias. Para a manutenção do 

local de trabalho organizado, deve-se observar as seguintes orientações:

● limpeza do terreno e delimitação das áreas de trabalho;

● horários definidos de limpeza mais profunda;

● manter o canteiro organizado, limpo e bem sinalizado;

● remoção do entulho que evita o acúmulo excessivo da poeira;

● manter as passagens limpas e livres;

● ao final e início de cada expediente de trabalho, o encarregado ou responsável 

pela obra deverá verificar o estado de conservação de cada canteiro de obra utilizado. Nos casos 

em que forem observados acúmulo de entulho, sujeira, queda das delimitações das áreas de 

trabalho (seja ela realizada por tapumes, fita zebrada, cerquite ou outro material previamente 

acordado com a equipe técnica do Porto de Imbituba), a empresa deverá providenciar o imediato 

reparo de tais inconformidades, sob condição para o início ou liberação dos trabalhos. 

Ainda, a CONTRATADA é responsável por manter a regularidade da ordem e limpeza 

apontadas para os canteiros durante toda a execução da obra, mesmo nos dias em que não 

houver atividade correspondente. O desrespeito às recomendações aqui apresentadas é 

configurado como infração contratual, sujeito às sanções previstas em contrato.

6. DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras de segurança e saúde do 

trabalho emanadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e também os requisitos de 

Saúde e Segurança Ocupacional da SCPar Porto de Imbituba. Deverá entregar documentação 
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relativa à saúde de segurança no trabalho, devidamente atualizada, conforme quadro abaixo, e 

outras que vierem a ser solicitadas devido à natureza e riscos dos trabalhos a serem realizados. 

Garantir que todos os empregados possuam treinamento, capacitação, habilitação e 

autorização de acordo com a atividade a ser realizada nas dependências do Porto. Para os 

trabalhos com máquinas e equipamentos, além dos documentos conforme quadros 1e 2, deverá o 

operador, durante a execução dos serviços, portar cartão de identificação, contendo nome, 

função, fotografia e nome da máquina que está capacitado a operar. O cartão deverá ser mantido 

em local visível e ser renovado com periodicidade máxima de 1 ano mediante exame médico 

(ASO).

Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC) 

necessários e compatíveis com o risco existente em cada serviço contratado, não permitindo que 

nenhum de seus empregados ou subcontratados executem qualquer tarefa sem a utilização destes 

equipamentos, responsabilizando-se por qualquer infração referente às normas pertinentes à 

segurança do trabalho. Os EPIs devem estar em perfeito estado de conservação, possuir 

Certificado de aprovação (CA) dentro da validade e os empregados devem estar treinados quanto 

ao seu uso.

Os funcionários da empresa contratada deverão estar devidamente identificados (crachá/ 

uniforme) e equipados (EPI, ferramentas, máquinas e equipamentos) de acordo com a natureza 

dos riscos característicos da atividade a desempenhar dentro das dependências do Porto. As 

máquinas e equipamentos devem estar em boas condições de funcionamento e segurança.

As obras ou serviços que estejam em andamento nas instalações da SCPar devem estar 

claramente sinalizadas e isoladas conforme necessário através da utilização de barreiras e 

tapumes, placas de avisos e outros dispositivos de isolamento e sinalização. 

No caso de ocorrência de acidente de trabalho ou trajeto e doenças ocupacionais com 

trabalhadores da contratada ou subcontratada, a empresa contratada deverá comunicar 

imediatamente o requerente ou fiscal do contrato e o setor de SSMA da SCPar, encaminhando, 

no primeiro dia útil após a ocorrência, a investigação do acidente e cópia da CAT – 

Comunicação de Acidente de Trabalho.

Quadro 01 - Documentos da empresa

LISTAGEM DE DOCUMENTOS - EMPRESA

Documentos da Empresa
Validade do 

Documento
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PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais se elaborado por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho deverá conter cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
Anual

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - deve conter cópia do 

certificado de habilitação do Médico Responsável pela coordenação;
Anual

PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho (somente para empresa de 

construção civil).  É obrigatório a elaboração e o cumprimento do PCMAT nos 

estabelecimentos com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos desta NR e 

outros complementares de segurança.

Anual

Quadro 02 – Documentos dos funcionários

LISTAGEM DE DOCUMENTOS - FUNCIONÁRIOS

Documentos dos Funcionários
Validade do 

Documento

Documentos pessoais - RG e CPF ou CNH -

Vínculo empregatício (Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS) - Página com foto, 

página com qualificação civil e página com contrato ou ficha de registro de empregado, válida 

somente com foto do funcionário, carimbo e assinatura do responsável da empresa ou contrato 

de trabalho assinado pelas partes e registrado em cartório.

-

Ficha de EPI (Equipamento de proteção individual) - devidamente assinada pelo empregado, 

constando os Equipamentos a serem utilizados, de acordo com o risco de cada atividade.

A cada novo 

serviço 

prestado

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional - atualizado) - constando parecer final do médico 

quanto a estar apto ou não para a atividade a ser desempenhada. Atendimento à NR 7.
Anual

Comprovação da habilitação e qualificação profissional dos empregados - Certificados de 

treinamentos de acordo com os cargos da empresa contratada e o serviço a ser executado. Para 

Trabalhos com máquinas e equipamentos conforme NR 11 e 12 deverá apresentar o 

Certificado de treinamento específico para o tipo de máquina em que irá exercer suas funções; 

ou comprovar experiência por meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS ou Ficha de Registro do empregado de no mínimo 2 anos, e que o registro comprove 

que o operador não ficou mais de 1 ano fora da função. Para o desempenho dos serviços que 

envolvam eletricidade, comprovar capacitação conforme a NR-10. Para realização de 

trabalhos em altura, NR-35.

Conforme 

validade 

específica

Participação no treinamento de Integração de Terceiros. Anual

6.1. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO À NR 10
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A fim de ressaltar a importância das recomendações da NR 10, ressalta-se algumas de 

suas exigências de observância obrigatória. Cabe ao responsável pela obra zelar para que sejam 

respeitados todos os preceitos e condições estabelecidas por tal norma:

As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou superior a 50 volts (em 

corrente alternada) ou superior a 120 volts (em corrente contínua), somente podem ser realizadas 

por trabalhador qualificado, que tenha concluído curso específico na área elétrica reconhecido 

pelo Sistema Oficial de Ensino. As operações elementares como ligar e desligar circuitos 

elétricos, realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em perfeito estado 

de conservação e adequados para operação, poderão ser realizadas por qualquer pessoa não 

advertida;

Nos trabalhos (de construção, montagem, operação, reforma, ampliação, reparação e 

inspeção) em instalações elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao 

controle dos riscos adicionais, especialmente quanto à altura, confinamento, campos elétricos e 

magnéticos, explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros agravantes, adotando-se a 

sinalização de segurança. As áreas onde houver instalações ou equipamentos elétricos devem ser 

dotadas de proteção contra incêndio e explosão, conforme dispõe a NR23;

Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada sinalização adequada de 

segurança, destinada à advertência e à identificação, obedecendo também ao disposto na NR 26: 

Identificação de circuitos elétricos;

Travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas de manobra e comandos;

Restrições e impedimentos de acesso;

Delimitações de áreas;

Sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, de veículos e de movimentação de 

cargas;

Sinalização de impedimento de energização;

Identificação de equipamento ou circuito impedido.

Nos locais de trabalho só podem ser utilizados equipamentos, dispositivos e ferramentas 

elétricas compatíveis com a instalação elétrica existente, preservando-se as características de 

proteção, respeitadas as recomendações do fabricante e as influências externas;

Para atividades em instalações elétricas deve ser garantida ao trabalhador iluminação 

adequada e uma posição de trabalho segura, de acordo com a NR 17, de forma a permitir que ele 

disponha dos membros superiores livres para a realização das tarefas.
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Para evitar o risco de contato (choque elétrico), as instalações elétricas dever ser isoladas 

e aterradas, ou providas de um controle à distância, manual e/ou automático.

Os transformadores e capacitores devem ser instalados segundo recomendações do 

fabricante e normas específicas, relacionadas à distância de isolamento e condições de operação.

Os condutores e suas conexões devem prever isolamento, dimensionamento, identificação 

e aterramento.

É proibida a ligação simultânea de mais de um aparelho à mesma tomada de corrente, 

salvo se a instalação foi projetada com essa finalidade;

Os equipamentos de iluminação devem ser de tipo adequado ao local da instalação e 

possuir proteção externa adequada;

Os serviços de manutenção e reparos só podem ser executados por profissionais 

qualificados, treinados e com emprego de ferramentas e equipamentos especiais;

Todo profissional de eletricidade deve estar apto a prestar primeiros socorros a 

acidentados, especialmente através das técnicas de realimentação cardiorrespiratória, bem como 

equipamentos de combate a incêndio (do tipo 3).

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

Além das obrigações relacionadas abaixo, informar as obrigações específicas da 

contratada e da contratante em relação ao objeto licitado.

7.1. Obrigações da contratada

a) Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência/Projeto 

Básico

b) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato;

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

d) Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 

fornecimento do(s) produto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e 

indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s);
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e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento;

g) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante;

h) A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência 

do contrato, todas as autorizações, alváras e licenças, seja de que natureza forem, porventura 

exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

i) É vedada a subcontratação para o fornecimento dos produtos e serviços 

estipulados. Todavia, admite-se a contratação de terceiros para a realização da entrega ou frete 

dos produtos requisitados, bem como a locação de equipamentos.

7.2. Obrigações da contratante

a) Emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

b) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 

do(s) produto(s);

c) Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento 

estipulada no edital;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das 

especificações do edital;

e) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Deverá ser firmado termo de contrato com a empresa vencedora, que terá vigência de 

36(trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
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termos do art. 71 da Lei n.º 13.303/16, até o limite de 5 (anos) ou 60 (sessenta) meses, mediante 

celebração do competente Termo Aditivo;

 Havendo prorrogação do contrato, os preços iniciais poderão ser reajustados decorridos 

os 12 (doze) meses contados a partir da data do início da prestação dos serviços, com base na 

variação nos seguintes índices:

● Lote 1 - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias – DNIT – Sinalização Vertical;

● Lote 2 - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias – DNIT – Sinalização Horizontal.

O reajustamento dos serviços deve ser realizado de acordo com a Instrução de Serviço nº 

01/2019, publicada no Boletim Administrativo do DNIT nº 004, de 07 de janeiro de 2019.

O prazo para a realização dos serviços é de 36 meses, contado a partir da assinatura do 

contrato. As quantidades de serviços são uma estimativa para todo o período, e poderão variar 

conforme a necessidade da contratante, esta variação já está prevista na planilha quantitativa de 

serviços. O fornecimento e prestação de serviços ocorrerão por meio da emissão de Ordens de 

Serviço, especificando o local de execução e os procedimentos a serem adotados. 

A execução dos serviços solicitados deverá ser iniciada no máximo em 7 dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Serviço.

Durante a execução a contratada deverá definir a melhor sequência de modo a causar o 

mínimo de interferências no tráfego, assim como sinalizar adequadamente o trecho a fim de 

orientar o fluxo de veículos. Tais definições, deverão ser apresentadas à contratante para que esta 

avalie a solução logística sugerida e autorize o início dos trabalhos.

9. FORMA DE RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO

Trata-se da aceitação do objeto, recebimento provisório e definitivo:

O Recebimento provisório será realizadono ato da entrega do objeto, a Fiscalização 

procederá à conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta e do 

Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;

O Recebimento definitivo será realizado em até 5 dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos 

contratuais e desde que não se verifique defeitos ou imperfeições (máximo de 30 dias).

A avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues será realizada de 

acordo com as especificações técnicas e com a proposta da contratada.
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10. AMOSTRAS

A critério da SCPar Porto de Imbituba, poderão ser solicitadas amostras dos materiais 

listados antes do efetivo fornecimento, a fim de verificar a qualidade desses. Para efeitos de 

verificação, serão consideradas como amostras uma unidade dos produtos estipulados, sempre 

que possível, ou uma parcela do material no caso das placas. Casos em que os materiais não 

possam ser mensurados das formas mencionadas receberão critérios específicos, de acordo com a 

conveniência da CONTRATANTE.

Em caso de reprovação da amostra, o produto não aprovado deverá ser substituído por 

outro de qualidade adequada, sem que isto implique em majoração do preço ofertado no certame 

licitatório. O novo produto deverá ser igualmente submetido à aprovação do Setor de Engenharia 

da SCPar Porto de Imbituba S.A.    

Por fim, a empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou 

reposição desses se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou 

incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência.

11. GARANTIAS ESPECÍFICAS

Quanto à garantia dos serviços executados e produtos instalados estes devem manter-se 

íntegros por um período mínimo conforme quadro a seguir:

Produto/serviço Características Prazo de garantia

Placas

Sem pontos de corrosão

Sem deformações na superfície

Sem desbotamento da película

Sem perda da refletividade da película

Sem descolamento da película

Sem desprendimento do suporte

5 (cinco) anos

Suportes
Sem pontos de corrosão

Sem deformações
5 (cinco) anos

Pintura em tinta acrílica
Sem descolamento

Manter a refletividade
2 (dois) anos

Pintura em termoplástico com resina 

metacrílica por aspersão

Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Pintura com termoplástico por extrusão Sem descolamento 3 (três) anos
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Manter a refletividade

Tachas e Tachões
Sem desprendimento do substrato

Manter a refletividade
3 (três) anos

A fiscalização poderá solicitar tanto a substituição do produto, quanto a sua restauração, 

quando for possível o seu reaproveitamento.

Por fim, a empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca, 

reposição ou restauração desses se, porventura, apresentarem alguns dos defeitos relacionados 

anteriormente em período inferior ao estipulado.

12. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Os quantitativos indicados não geram, em hipótese alguma, a obrigação de contratação 

dos serviços, que deverão ser prestados sob demanda através da emissão de Ordens de Serviço, 

de acordo com a conveniência e necessidade do Porto de Imbituba. Os preços unitários serão 

utilizados para a remuneração dos serviços prestados.

A distribuição dos serviços será efetuada conforme ordem de serviço emitida pela 

contratante. A quantia será paga mediante medições realizadas pelo fiscal do contrato, de acordo 

com as ordens de serviços emitidas. Para efeitos de pagamento, será considerado entregue o 

produto/serviço completamente instalado ou realizado e aprovado pela contratante, de acordo 

com o quantitativo e composições do anexo.

________________________________

Letícia de Carvalho Somavila

Analista Portuário – Engenharia Civil

SCPar Porto de Imbituba S.A.

ANEXO II.A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO LOTE I

Prezados Senhores: 
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1 - De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da Licitação em epígrafe, informamos 
nossa proposta:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – DISPONÍVEL EM www.portodeimbituba.com.br, link licitações

*Os quantitativos não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo que a 
contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante.

2 - No caso de adjudicação do contrato, o representante da nossa empresa que assinará o contrato será 
o Sr.(a.) _________________________________________ qualificação _________________________ 
(Gerente/Sócio/Proprietário). 

3 - Prazo de Validade da Proposta: ___________ dias. (Prazo por extenso). 

4 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 012/2021 e seus Anexos.

5 - Garantia e assistência Técnica: _________ dias/meses/anos (Prazo por extenso).

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal (is) ou procurado devidamente habilitado.

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ NO ENDEREÇO

COMPLEMENTO CEP MUNICÍPIO UF

TELEFONE E-MAIL BANCO AGÊNCIA CONTA 
CORRENTE

REPRESENTANTE LEGAL CPF TELEFONE E-MAIL

Local e data:

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO II.B

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO LOTE II

Prezados Senhores: 

1 - De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da Licitação em epígrafe, informamos 
nossa proposta:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – DISPONÍVEL EM www.portodeimbituba.com.br, link licitações

*Os quantitativos não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo que a 
contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante.

2 - No caso de adjudicação do contrato, o representante da nossa empresa que assinará o contrato será 
o Sr.(a.) _________________________________________ qualificação _________________________ 
(Gerente/Sócio/Proprietário). 

3 - Prazo de Validade da Proposta: ___________ dias. (Prazo por extenso). 

4 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 012/2021 e seus Anexos.

5 - Garantia e assistência Técnica: _________ dias/meses/anos (Prazo por extenso).

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal (is) ou procurado devidamente habilitado.

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ NO ENDEREÇO

COMPLEMENTO CEP MUNICÍPIO UF

TELEFONE E-MAIL BANCO AGÊNCIA CONTA 
CORRENTE

REPRESENTANTE LEGAL CPF TELEFONE E-MAIL

Local e data:

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO.

............................................................................................................................, ora denominada Licitante, 
inscrita no CNPJ n° ....................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)........................................................................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº.................................. e do CPF nº ..................................., DECLARA:

1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições de 
habilitação estabelecidas neste edital. 

2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter 
em absoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR 
Porto de Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que 
necessárias para execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando para isso as providências 
cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos confidenciais recebidos.

3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da 
Lei Estadual nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando não haver 
nada que a impeça de contratar com a Administração Pública.

4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos 
que apresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros e 
autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através 
desse documento declaratório que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser enquadrada como 
litigância de Má-Fé.

5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 8.429/1992 e 
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;

8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa 
CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - 
Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas 
pactuadas.

__________________, ____de_____________ de 20XX.

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O OBJETO COTADO POSSUI GARANTIA E OFERTA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

 

Estamos cientes de que além das substituições, trocas e reposições previstas, o serviço/produtos 
deverão possuir garantia de no mínimo de:

Produto/serviço Características Prazo de garantia

Placas

Sem pontos de corrosão

Sem deformações na superfície

Sem desbotamento da película

Sem perda da refletividade da película

Sem descolamento da película

Sem desprendimento do suporte

5 (cinco) anos

Suportes
Sem pontos de corrosão

Sem deformações
5 (cinco) anos

Pintura em tinta acrílica
Sem descolamento

Manter a refletividade
2 (dois) anos

Pintura em termoplástico com resina 

metacrílica por aspersão

Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Pintura com termoplástico por extrusão
Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Tachas e Tachões
Sem desprendimento do substrato

Manter a refletividade
3 (três) anos

 

 A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca, reposição 
ou restauração desses se, porventura, apresentarem alguns dos defeitos relacionados 
anteriormente em período inferior ao estipulado.

............................................................................................................................, inscrita no CNPJ 
n°....................................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)................................................................................................................................................, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA:

1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que o serviço/ produto cotado possui 
garantia de oferta de assistência técnica, atendendo plenamente às condições estabelecidas no Edital de 
Pregão Eletrônico 012/2021. 

__________________, ____de_______________ de 20XX.

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E CONCORDÂNCIA

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
XXX/20XX da SCPAR Porto de Imbituba S.A., que a licitante......................................................................, 
representada legalmente pelo Sr(a)..........................................................................., inscrita no CNPJ sob 
o nº......................................, instalada a .................................................................................................., 
na cidade de....................................... - ........, compareceu nesta data à Av. Presidente Getúlio Vargas, 
100 – Área Portuária – Porto Organizado de Imbituba, Centro – Imbituba, SC, tomou conhecimento, em 
visita técnica, das condições ambientais e técnicas que condicionam a CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
DE...

Durante a vistoria supracitada, a empresa inspecionou os locais a serem avaliados para a execução dos 
serviços, esclarecendo todas as demais dúvidas pertinentes ao objeto desta licitação.

Imbituba, ___ de ________________ de ______.

__________________________________________________

Representante da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações 
obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação.

Imbituba, ___ de _____________ de ______.

________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome)......................................................................................., responsável legal da empresa 
......................................................................................................., CNPJ nº ........................................ 
Endereço:...............................................................................................Fone:...............................................
............ E-mail: ...............................................................................................................................................

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços 
constantes do objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, e o quadro técnico da empresa tomou 
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de 
todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente procedimento 
licitatório, em nome da empresa que represento. 

__________________, ____de_____________ de 20XX.

__________________________________________

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/20XX, SISTEMA DE 
GESTÃO DE PROCESSOS 
ELETRÔNICOS - SGP-E, PIMB Nº 
0779/2021, PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL DAS VIAS 
DO PORTO DE IMBITUBA, firmado entre 
a SCPAR Porto de Imbituba S.A. e a 
empresa ___________, na forma abaixo.

CONTRATANTE 

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, S/N

CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: 

CPF/MF CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: 

CPF/MF: CARGO: DIRETOR

CONTRATADA

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 

NOME: 

CPF/MF: CARGO: 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DAS VIAS DO 
PORTO DE IMBITUBA, decorrente do edital de Pregão Eletrônico nº 012/2021, Sistema de Gestão de 
Processos Eletrônicos - SGP-e, PIMB Nº 0779/2021, nos termos e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e da execução
O objeto deste contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DAS VIAS DO PORTO DE 
IMBITUBA, conforme Anexo I – Termo de Referência – do Edital de Pregão Eletrônico n° 0779/2021.
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§1o Os quantitativos indicados não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo 
que a prestação do serviço será de acordo com as necessidades da Contratante.

§2o O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço unitário.

§3o Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e 
demais obrigações constantes do Edital nº 0779/2021 e a proposta de preço da Contratada. 

§4o Este contrato será́ regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, Condições de Pagamento e Reajuste.

I - Do Preço

O objeto do presente contrato importa no valor total de R$ ..................

Item Descrição Quantidad
e

Unidad
e

Valor Unitário 
(R$)

Valor Total 
Orçado (R$)

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendo considerado entregue o serviço 
completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado. Não será efetuado nenhum 
pagamento sem que haja a execução de serviço.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos 
serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se 
existente débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o 
Contrato. 

Feito em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, por meio de boleto bancário.

§1º A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.

§2º Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base 
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que 
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

§3º Os quantitativos não geram a obrigação de contratação do montante total estimado, sendo que a 
contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante.

III- Do reajuste dos preços

O valor poderá ser reajustado na forma, prazo e condições previstos na legislação de regência, 
utilizando-se como índice de correção o Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias – DNIT ou, 
em sua ausência, outro que vier a substitui-lo.

A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise da solicitação que 
demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) Contratante, nos termos do 
art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos prazos, da execução e da vigência
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Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, após assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser renovado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 e Art. 140 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.

Prazo de Execução dos Serviços: Os produtos e serviços registrados deverão ser iniciados em até 07 
(sete) dias úteis, contados após o envio da “Ordem de Serviço” pela Contratante, devidamente expressa 
e documentada. Ressalta-se que o prazo deverá ser atendido sem atrasos, sujeito a multa contratual.

Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Os Equipamentos deverão possuir Garantia e 
assistência técnica conforme segue:

Produto/serviço Características Prazo de garantia

Placas

Sem pontos de corrosão

Sem deformações na superfície

Sem desbotamento da película

Sem perda da refletividade da película

Sem descolamento da película

Sem desprendimento do suporte

5 (cinco) anos

Suportes
Sem pontos de corrosão

Sem deformações
5 (cinco) anos

Pintura em tinta acrílica
Sem descolamento

Manter a refletividade
2 (dois) anos

Pintura em termoplástico com resina 

metacrílica por aspersão

Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Pintura com termoplástico por extrusão
Sem descolamento

Manter a refletividade
3 (três) anos

Tachas e Tachões
Sem desprendimento do substrato

Manter a refletividade
3 (três) anos

A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca, reposição 
ou restauração desses se, porventura, apresentarem alguns dos defeitos relacionados 
anteriormente em período inferior ao estipulado.

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios da Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes, 
particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 
012/2021;
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c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços, 
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) 
mesmo(s);

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou 
sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato;

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e 
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência – Anexo I ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2021.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para participar 
de eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações 
previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquer 
determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou 
bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.

k) É permitida a subcontratação para a execução serviços estipulados, limitados a 25% do valor do 
contrato. Admite-se a contratação de terceiros para a realização de fornecimento ou frete dos produtos 
utilizados para execução dos serviços requisitados, bem como a locação de equipamentos. Será mantida 
a inteira e direta responsabilidade da empresa vencedora do certame perante a SCPar Porto de 
Imbituba, independente da opção pela subcontratação, e com autorização prévia e formal por escrito da 
Contratante. Todavia, será mantida a inteira e direta responsabilidade da Contratada perante a SCPAR 
Porto de Imbituba S.A., independente da opção pela subcontratação. É vedada a subcontratação de 
empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação 
ou participado direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.

l) A Contratada deverá cadastrar-se no Sistema de Acesso ao Porto de Imbituba (SAPI) assim que 
cientificar-se da assinatura do contrato. No caso de serviços que  gerem   subcontratação, a Contratada 
deverá garantir que todas as subcontratadas também façam o cadastro no SAPI, anexando no sistema o 
contrato de prestação de serviço com a Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 012/2021;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do 
edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos 
e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;
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f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização 

A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba S.A., 
a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato. 

Parágrafo único – A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Garantia Contratual

Em até 5 (cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá prestar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação, em conformidade e 
em uma das modalidades previstas no art. 70 da Lei Federal 13.303/2016.

§1º Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva 
apólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da Seguradora pelo 
pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora dos seguros.

§2º A garantia prestada será́ restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será́ atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º 
do art. 70 da Lei federal no 13.303/2016.

§3º A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - Matriz De Riscos

A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, 
identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, 
estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados 
na Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada.

CATEGORIA 
DO RISCO DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDAS 

MITIGADORAS
ALOCAÇÃO DO 

RISCO

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa da Contratada.

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço.
Diligência da 

Contratada na 
execução contratual.

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato próprios 

do risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução.

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço.

Planejamento 
empresarial. Contratada

Risco atinente 
ao Tempo da 

Execução

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato que não 
estejam na sua álea ordinária, tais 

como fatos do príncipe, caso 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço.
Revisão de preço. SCPAR Porto de 

Imbituba

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

00
77

9/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

2S
V

8K
F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 F
A

B
IO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

IE
R

A
 e

m
 1

4/
05

/2
02

1 
às

 1
5:

15
:1

5,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

268



Página 63 de 66

fortuito ou de força maior, bem 
como o retardamento determinado 

pela SCPAR Porto de Imbituba, 
que comprovadamente repercuta 

no preço da Contratada.

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do resultado 

ou de mudança da atividade 
empresarial, bem como por erro da 

Contratada na avaliação da 
hipótese de incidência tributária.

Aumento ou 
diminuição do 

lucro do 
Contratado.

Planejamento 
tributário. Contratada

Variação da taxa de câmbio.

Aumento ou 
diminuição do 

custo do produto 
e/ou do serviço.

Instrumentos 
financeiros de 

proteção cambial 
(hedge).

ContratadaRisco da 
Atividade 

Empresarial
Elevação dos custos operacionais 

para o desenvolvimento da 
atividade empresarial em geral e 
para a execução do objeto em 

particular, tais como aumento de 
preço de insumos, prestadores de 

serviço e mão de obra, decorrentes 
do índice inflacionário avaliado no 

respectivo período.

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço.

Reajuste anual de 
preço.

SCPAR Porto de 
Imbituba

Riscos 
Trabalhista e 
Previdenciário

Responsabilização da SCPAR 
Porto de Imbituba por verbas 

trabalhistas e previdenciárias dos 
profissionais da Contratada 

alocados na execução do objeto 
contratual.

Geração de custos 
trabalhistas e/ou 
previdenciários 
para a SCPAR 
Porto Imbituba, 

além de eventuais 
honorários 

advocatícios, 
multas e verbas 
sucumbenciais.

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou 

retenção de 
pagamento e 

compensação com 
valores a este 

devidos, da quantia 
despendida pela 
SCPAR Porto de 

Imbituba.

Contratada

Risco Tributário 
e Fiscal (Não 
Tributário).

Responsabilização da SCPAR 
Porto de Imbituba por recolhimento 
indevido em valor menor ou maior 

que o necessário, ou ainda de 
ausência de recolhimento, quando 

devido, sem que haja culpa da 
SCPAR Porto de Imbituba.

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal 
(não tributário).

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou 

retenção de 
pagamento e 

compensação com 
valores a este 

devidos, da quantia 
despendida pela 
SCPAR Porto de 

Imbituba.

Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações 
e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba:

I - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa do Contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não 
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem sem prévia autorização da 
SCPAR Porto de Imbituba.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
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V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que 
prejudique a execução do contrato;

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato;

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez 
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório;

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar 
contrato administrativo;

XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a SCPAR Porto de Imbituba, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
SCPAR Porto de Imbituba;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização.

XX - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

§1º rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da 
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2º A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratação, desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbituba;

§3º A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4º Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitos 
desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão 
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba, quais sejam:

I – Advertência.

II – Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos 
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da 
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da SCPAR Porto de Imbituba;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

d) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, no caso de atraso na entrega da garantia 
contratual, quando exigida;

e) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos 
demais casos de atraso;

f) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de 
inexecução parcial;

g) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de 
inexecução total.

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR Porto 
de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.

§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente 
suportado pela SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Política Anticorrupção 

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:

I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato;

IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 
- Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas 
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Disposições Gerais 
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I - A Contratante poderá́ solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da Contratada, para 
comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na 
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela Contratante. 

II - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados, inclusive qualquer alteração 
do estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes, 
serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela Contratada na sede da 
Contratante, devidamente protocolizadas. 

III - Só será ́ permitida a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependências da 
Contratante, durante o período em que estiver prestando os serviços. 

IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na forma 
dos § 1º do art. 81, da Lei 13.303/2016. 

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a Contratante 
e os empregados indicados pela Contratada para execução dos serviços. Caso a Contratante, a 
qualquer tempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processos 
envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de emprego, a Contratada 
obriga-se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações. 

VI - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela 
legislação em vigor.

VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas 
administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, xx de xxxxxxx de xxxx.

Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

Pela CONTRATADA

Testemunhas:

NOME: CPF:

NOME: CPF:
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